
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

Lei Municipal n" 552/2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL

EDUCAÇÃO - FME E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DA

HEITOR CARNEIRO CAMPOS, o Prefeito constitucional do município de CACIMB.V DE
A11EL\-, Estado da Paraíba, usando das suas atribuições legais que sao conferidos por lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou em duas votações e EU sanciono a seguinte lei.

FME CacimbaAlt. \° - Fica criado o Fundo Municipal de Educação de Cacimba de Areia
de Areia, órgão responsável pela captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo
proporcionar recursos e meios para o financiamento das ações da área de Educação.
Alt. 2° Constituirão receitas do Fundo Municipal de Educação - FME:

I - Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação;

II - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no
transcorrer de cada exercício;
ÍÍI - Produto de convênios finnados com outras entidades financeiras;

IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da Lei;

V - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
Parágrafo Único - Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em conta específica
com a denominação - Fundo Municipal de Educação de Cacimba de Areia, em instituições

financeiras oficiais, cujos recursos sejam destinados à manutenção de ações, serviços e obras
vinculadas a área da educação e serão geridas pelo Fundo Municipal de Educação.

Alt. 3° 0 FME será gerido pela Secretaria Municipal de Educação, órgão da administração
pública municipal, através de seu secretário municipal juntamente com a Secretária Municipal
de Finanças, sob a orientação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho do
CACS/FUNDEB.

Parágrafo Único - O orçamento do Fundo Municipal de Educação - FME integrará o orçamento
do município
Alt. 4° Cabem ao Secretário Municipal de Educação as seguintes atribuições:
I - Gerir o Fundo Municipal de Educação — FME e estabelecer políticas de aplicação dos seus

recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Educação e Conselho do CACS/FUNDEB;

II - Responder perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos de controle pela gestão do
órgão;

III - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano Municipal

de Educação de Cacimba de Areia;

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Educação o plano de aplicação a cargo do FME, em

consonância com o Plano Municipal de Educação de Passagem e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias- LDO;

Submeter ao Conselho Municipal de Educação as demonstrações contábeis mensais de
receita e despesa do FME;
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VI - Encaminhar à contabilidade geral do Município e ao Tribunal de Contas as demonstrações
mencionadas no inciso anterior;

VII - Assinar cheques juntamente com o responsável pela Tesouraria;
VIII Assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens bancárias, juntamente com
0 responsável pela Tesouraria;
IX - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FME;
X - Firmar convênio, contratos e termos de ajustes, inclusive de empréstimos, juntamente com
o Prefeito Municipal, referentes a recursos que serão administrados pelo FME.
Art. 5.° São atribuições do responsável pela área financeira do Fundo Municipal de Educação:

Preparar as demonstrações mensais da receita e despesas a serem apresentadas na
Assembléia Geral, encaminhando-as, posteriormente, à Secretaria Municipal de Finanças do

I

Município;
Manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a empenhos,

liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas;
Manter em coordenação com o setor competente da Prefeitura Municipal, o controle dos

bens patrimoniais destinados ao Conselho Municipal de Educação:
Encaminhar ao Presidente do Conselho:

a) trimestralmente, as demonstrações de receitas e despesas;

b) semestralmente, os inventários de bens materiais, móveis e imóveis;
c) anualmente, o balanço geral do Fundo;

Firmar com o responsável pelo controle da execução orçamentária, as demonstrações
mencionadas no inciso IV deste artigo;

Apresentar, mensalmente, análise e projeção da utilização dos recursos do Fundo bem
como sua avaliação econômico-fmanceira apurada nas respectivas demonstrações;

Manter junto à secretaria do Conselho os controles necessários dos contratos e convênios
de execução de programas e projetos do Plano Municipal de Educação.
Art. 6° Os recursos do Fundo Municipal de Educação - FME serão aplicados em:
I - Execução de projetos, programas e ações voltadas ao (a):

a) Desenvolvimento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle
da educação;

b) Investimento na formação continuada de professores e servidores lotados na Secretaria
Municipal de Educação;

c) Construção, manutenção, aquisição, locação de imóveis que venham integrar a Rede
Municipal de Ensino ou unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação;

d) Aquisição de materiais didáticos e uniformes escolares:

e) Provimento de alimentação escolar;

Aquisição, contratação de serviços de transporte e manutenção de veículo da frota da
Secretaria Municipal de Educação;

II — Pagamento de vencimentos e gratificações dos professores e do grupo ocupacional de apoio
administrativo ao Magistério.
III - Aquisição, desenvolvimento, criação e aplicação de novas tecnologias e metodologias ao
ensino e modernização da gestão da educação.
IV — Melhoria tecnológica na área de administração de recursos humanos ligados à área de

educação bem como o apoio ao desenvolvimento de programas de estudos e pesquisas,

capacitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos necessários à execução do Plano
Municipal de Educação e outros aprovados pelo Conselho Municipal de Educação - CME e
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
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da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS -FUNDEB para

melhoria da qualidade de Ensino e aumento do nível de escolaridade da população.
V - Prestação de serviços de terceiros na elaboração ou execução de projetos específicos na
área de educação.
VI - Democratização da gestão da educação pública e a superação das desigualdades sociais e
regionais no que tange ao acesso, permanência e atendimento do aluno na escola, priorizando
localidades de índices elevados de tais desigualdades;

Art. 7° Todo e/ou qualquer repasse de recursos para as escolas será efetivado pelo Fundo
Municipal de Educação - FME, de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal
de Educação e apreciação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho do
CACS/FUNDEB.

Art. 8° As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Educação - FME, serão
submetidas à apreciação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho do
CACS/FUNDEB. trimestralmente, de forma sintética e, anualmente de forma analítica ou ainda
em consonância com as legislações vigentes.
Art. 9° A contabilidade do Fundo obedecerá ás normas brasileiras de contabilidade e todos os

relatórios gerados para sua gestão integrará a contabilidade geral do Município.
Art. 10-0 Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada e fica autorizadas as alterações
orçamentárias e financeiras necessárias ao cumprimento desta Lei.
Art. 11 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar, na forma legal, a presente
lei.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito do município de Cacimba de Areia, Estado da Paraíba, em 31 de
janeiro de 2025.
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